
N.º 44 — 29-10-2018 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — I SÉRIE 1101

ANEXO 

Ramos de Conhecimento de Doutoramento

da Universidade da Cidade de Macau

Instituição de Ensino
Superior

Ramos de Conhecimento

Universidade da Cidade de 
Macau

Gestão de Empresas

Finanças

Gestão de Turismo

Ciências da Educação

Design

Artes

Ciências — Ciência de Dados

Estudos Internacionais

Ciências de Humanidades — 
Estudos das Indústrias Culturais

Psicologia

Despacho do Secretário para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 132/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e funcio-
namento dos serviços e entidades públicos), conjugada com o 
n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior), o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade de São José o curso de mestrado 
em Psicologia de Organizações.

2. É aprovado o plano de estudos do curso referido no nú-
mero anterior, constante do anexo ao presente despacho e que 
dele faz parte integrante.

3. O curso tem a duração de dois anos.

4. A língua veicular do curso é a língua inglesa.

5. O curso é ministrado mediante aulas presenciais

6. O ramo de conhecimento do curso é de Psicologia.

7. A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma dis-
sertação escrita original.

8. Os alunos que completem com aproveitamento a parte 
curricular do curso mas não obtenham aprovação da disser-
tação no prazo estabelecido obtêm unicamente o diploma de 
Pós-Graduação.

附件

澳門城市大學

博士學位課程的知識範疇

高等院校 知識範疇

澳門城市大學 工商管理

金融學

旅遊管理

教育學

設計學

藝術學

理學——數據科學

國際研究

人文科學——文化產業研究

心理學

第 132/2018號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第一款（一）項，結合第10/2017號法律

《高等教育制度》第十四條第一款的規定，作出本批示。

一、在聖若瑟大學開設組織心理學碩士學位課程。

二、核准上款所指課程的學習計劃，該學習計劃載於本批示

附件，並為本批示的組成部分。

三、課程期限為兩年。

四、課程以英語授課。

五、課程以面授方式授課。

六、課程的知識範疇為心理學。

七、獲得碩士學位還取決於撰寫及提交一篇原創書面論文，

並進行公開答辯且獲通過。

八、學生如在該課程的授課部分成績及格，而不在規定期限

內通過論文，則只可取得學位後文憑。
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九、本批示自公佈翌日起生效。

二零一八年十月十八日

社會文化司司長 譚俊榮

––––––––––

附件

組織心理學碩士學位課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 面授學時 學分

工作心理學：個人、團隊及組織 必修 45 3

領導心理學 " 45 3

消費偏好和行為 " 45 3

職業健康心理學 " 45 3

員工甄選、培訓和發展 " 45 3

團隊合作、溝通和談判 " 45 3

組織應用數據分析 " 45 3

組織心理學之評量 " 45 3

研究方法和論文規劃 " 45 3

論文 " — 9

註：完成課程所需的學分為36學分

第 133/2018號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條第一款（一）項，結合第10/2017號法律

《高等教育制度》第十四條第一款的規定，作出本批示。

一、在澳門城市大學開設藝術學碩士學位課程（中文學

制）。

9. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

18 de Outubro de 2018.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Alexis, 
Tam Chon Weng.

––––––––––

ANEXO 

Plano de estudos do curso de
mestrado em Psicologia de Organizações

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas

de ensino
presencial

Unidades
de crédito

Psicologia do Traba-
lho: Pessoas, Equipas e 
Organizações Obrigatória 45 3

Psicologia da Liderança » 45 3

Preferências e Com-
portamento do Consu-
midor » 45 3

Psicologia Ocupacional 
e da Saúde » 45 3

Selecção, Formação e 
Desenvolvimento dos 
Profissionais » 45 3

Trabalho em Equipa, 
Comunicação e Nego-
ciação » 45 3

Análise de Dados Apli-
cada às Organizações » 45 3

Avaliação em Psicolo-
gia das Organizações » 45 3

Métodos de Investiga-
ção e Planificação da 
Dissertação » 45 3

Dissertação » — 9

Nota: O número de unidades de crédito necessário à conclu-
são do curso é de 36 unidades de crédito.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 133/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto na alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e fun-
cionamento dos serviços e entidades públicos), conjugada 
com o n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensi-
no superior), o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É criado na Universidade da Cidade de Macau o curso de 
mestrado em Artes (norma chinesa).


